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ATA DA 08ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DO SOLO, 13-09-2021.
Às oito horas e trinta minutos do dia dezesseis do mês de agosto do ano dois mil e vinte e

um, sob presidência dO Coordenador do Programa, Professor Jairo Calderari de Oliveira

Junior, reuniram-se, pela plataforma "Teams”, os docentes do Colegiado do Programa de

Pós-graduação em Ciência do Solo, os professores Fabiane Machado Vezzani, Nerilde

Favaretto, George Gardner Brown e Jorge Luiz Moretti de Souza e os representantes

discentes Rodrigo Roani (titular) e Rafaela Bezerra de Araújo (suplente). Os assuntos foram

discutidos e deliberados conforme relatos a seguir: 1. Aprovação da Ata da 7ª Reunião
Ordinária de 2021, do dia 16 de agosto de 2021; a Ata foi aprovada; 2. Homologação de
Ofício de Expedição de Diploma de Dione Aguiar, defesa em 29/01/2021; Alcione
Herminia da Silva, defesa em 29/08/2016; Zieglenristen Karswegaard Pereira Calábria,
defesa em 24/02/2021; Felipe Bratti, defesa em 24/02/2021; Bruna Rocha de Oliveira,
defesa em 25/02/2021; Leonardo Leonidas Kmiecik, defesa em 14/05/2021; Rodrigo
Roani, defesa em 23/02/2021: as solicitações e ofícios foram homologados em bloco; 3.
Homologação Prorrogação entrega documentos Finais - Crislaine Emidio Vieira,
defesa em 28/05/2021 e Rafael Hennel Tulio, defesa em 26/05/2021: as prorrogações

foram homologadas em bloco; 4. Homologação Certificado Proficiência em Francês de
Valdécio dos Santos Rodrigues: a apresentação do Certificado com texto explicativo foi

homologada e autorizada sua inserção no SIGA; 5. Oferta disciplina Tópicos Especiais II:
Experimental Toxicology, de coordenação do Professor Marcelo Gomes Pedrosa com
participação do Professor Philippe Juneau (UQAM, Canada): foi esclarecido que a

disciplina será ministrada em inglês e o colegiado aprova a iniciativa e a oferta da disciplina.

Fica-se no aguardo das ementas e bibliografia; 6. Proposta de envolvimento do Programa
no CONVIBRA 2022: após esclarecimentos, o prof. Jorge Luiz Moretti de Souza recebe a

indicação do colegiado para responder pelo Programa; 7. Homologação da distribuição
dos recursos PROAP: foi apresentada percentagem de distribuição do recurso: 50% para

16 docentes e 50 discentes (sob gerencia do orientador), 40% para os laboratórios e 10%

para a secretaria. Todos aprovam; 8. Edital do Processo Seletivo 2022: o colegiado

aprova o Edital apresentado pelo coordenador e autoriza a publicação no sistema SIGA; 9.
Revogação da Norma Interna 35/17 – Distribuição de bolsas: após avaliação das

dificuldades e desagrados no tempo de vigência da Norma, fica decidido a revogação da

Norma, não sendo aplicada para o Processo Seletivo de 2022; 10. Palavra livre: foi
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informado o recebimento de 3 (três) bolsas de mestrado pelo CNPq e nenhuma bolsa para

doutorado. Os últimos 3 (três) mestrandos sem bolsa, foram indicados para o recebimento, e

são eles: Tamires Maiara Ercole, Horacio Manfrin Mazero e Claudia Augusta Aguiar

Machado Gemba. O coordenador também informou que a Plataforma Carlos Chagas está

instável, dificultando o salvamento dos Projetos. Sem mais nada a tratar, deu-se por

encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata, que será assinada por mim, e após lida e

aprovada, pelos demais membros desse colegiado.

Curitiba, _____de______ de 2021.

Denise De Conti ____________________________________________________________

Prof. Jairo Calderari de Oliveira Junior ___________________________________________

Profa. Fabiane Machado Vezzani _______________________________________________

Profª. Nerilde Favaretto ______________________________________________________

Prof. Jorge Luiz Moretti de Souza ______________________________________________

Prof. George Gardner Brown __________________________________________________

Rodrigo Roani ______________________________________________________________

Rafaela Bezerra de Araújo ____________________________________________________

Aprovada na ___ª. Reunião Ordinária do Colegiado em / / 2021.
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Universidade Federal do Paraná
Setor de Ciências Agrárias
Departamento de Solos e Engenharia Agrícola

e-mail: jmoretti@ufpr.br
Telefone: (41)3350-5689

Curitiba, 16 de agosto de 2021

Correspondência no 610/JLMS/2021

De: Jorge Luiz Moretti de Souza

Para o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo (PPGCS)

PARECER
Mediante apreciação da Planilha de Pontuação para Qualificação no PPGCS por “Produtividade e

Atividades Complementares”, venho por meio deste emitir o seguinte Parecer para a solicitação realizada

pela Pós-Graduanda Aline Aparecida dos Santos:

PARECER FAVORÁVEL

Motivos para o Parecer favorável:

 Analisando a documentação comprobatória apresentada pela Pós-Graduanda foram contabilizados 61,8

pontos. Como a pontuação mínima para equivaler ao Exame de Qualificação é de 60 pontos, tem-se

que a Pós-Graduanda obteve êxito em sua solicitação;

 A Pós-Graduanda contabilizou 68,8 pontos na Planilha. No entanto, considerou-se que os seguintes

comprovantes e pontuação não seriam válidos:

– O documento do Item 1.1.3.iii (apresentado na página 30) referente ao aceite do artigo para ser

publicado na Revista IDESIA não procede e não comprova a publicação do artigo. (Menos 2.5 pontos);

mailto:moretti@agrarias.ufpr.br
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– O documento do Item 1.1.3.iii (apresentado na página 49) referente ao aceite do artigo para ser

publicado na Revista IRRIGA não está adequado e não comprova a publicação do artigo. (Menos 2.5

pontos);

– O comprovante do Item 2.3.1.i (apresentado na página 97) foi pontuado incorretamente e não

procede (Menos 2 pontos);

Logo, mesmo com os descontos a Pós-Graduando ainda ficou com mais de 60 pontos (mínimo necessário

para obter equivalência):

Total = 68,8 – 2,5 – 2,5 – 2,0 = 61,8 pontos.

Sem mais para o momento, atenciosamente,

________ ________

Jorge Luiz Moretti de Souza

Membro do Colegiado do PPGCS e Professor Orientador


